
Adoção de providências urgentes para o envio da documentação necessária à adesão ao
Programa Rios Vivos,  bem como a  realização do  desassoreamento do Rio Jundiaí,
visando a prevenção de inundações nos bairros Jardim Novo Horizonte, Meias Aço, Vianelo
e Jardim Danúbio.

Considerando  que  a  Nota  Técnica  nº  012/2025  da  SPÁGUAS

(autarquia estadual) expressa que, até o momento, a Prefeitura de Jundiaí não enviou todos

os documentos exigidos no checklist para viabilizar a adesão do município ao Programa

Rios  Vivos  –  Ciclo  3  (processo  SEI  002.00000727/2025-05),  mesmo tendo manifestado

publicamente em 1º de janeiro de 2025 que pisaria providenciar tais documentos;

Considerando que o desassoreamento do Rio Jundiaí nos bairros Novo

Horizonte, Meias Aço e Jardim Danúbio foi formalmente solicitado pela Câmara Municipal

por  meio  do  Ofício  PR-DL  nº  07/2025,  datado  de  04/02/2025,  e  que  esse  processo

permanece pendente de execução efetiva;

Considerando  que  o  assoreamento  causa  prejuízos  ambientais,

aumento  do  risco  de  enchentes,  degradação  da  qualidade  da  água  e  ameaça  à

biodiversidade local, além de agravar os impactos em eventos extremos de chuva, que têm

ocorrido  com  mais  frequência  devido  às  mudanças  climáticas,  afetando  diretamente

milhares de moradores da bacia do Rio Jundiaí;

Considerando que outras cidades do Estado, aderentes ao Programa

Rios Vivos, já realizaram os procedimentos de documentação e executaram intervenções de

desassoreamento e manutenção hídrica — por exemplo, municípios vizinhos começaram

obras preventivas antes do período de estiagem — demonstrando que é viável tecnicamente

e necessário para evitar situações de risco,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para adoção de providências urgentes para o envio da

documentação necessária à adesão ao Programa Rios Vivos, bem como a realização do

P
ág

. 1
/2

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 3

03
7/

20
25

  -
 P

ro
t. 

52
51

/2
02

5 
22

/0
9/

20
25

 0
8:

48
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 C

A
R

LO
S

 P
A

R
R

A
 P

A
R

R
A

 F
IL

H
O

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6733-D04A-950C-DC39
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desassoreamento do Rio Jundiaí, visando a prevenção de inundações nos bairros Jardim

Novo Horizonte, Meias Aço, Vianelo e Jardim Danúbio.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME
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